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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
Lei n. 240 

D E 4 D E S E T E M B R O D E 1893 

Reorganiza o serviço sanitário do listado de S. Paulo 

0 doutor B e r n a r d i n o de C a m p o s , pres idente do Estr .do de S . P a u l o , 
Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o do E s t a d o decre tou e eu p r o 

m u l g o a l e i seguinte : 
A r t . I o . O serviço sanitário do Es tado é m u n i c i p a l e g e ra l . 
A r t . 2 o . São attribuições das m u n i c i p a l i d a d e s : 

a) O saneamento l o ca l do me io em todos os seus deta lhes . 
b) A p o l i c i a sanitária das h a b i t a ç õ 3 s pa r t i cu l a r es e co l l e c t i vas dos e s 

tabe l ec imentos indus t r i aes e de t u lo que d i r ec ta o u i nd i r e c t amen t e possa i n 
fluir na sa lubr idade do m u n i c i p i o . 

c) A fiscalização sanitária de todos OH g r andes es tabe l ec imentos p u _ 
b l i c o s e pa r t i cu l a r e s , que med ia ta o u i m m e d i a t a m e n t e c o n c o r r a m para m o 
d i f i c a r as condições sanitárias do m e i o . 

d) A fiscalização da alimentação p u b l i c a , do f abr i co e c o n s u m o das be 
b idas n a c i o n a e i e ex t range i ras , naturaes o u ar t i f i c iaes . 

e) A organização e direcção dos serviços de ass i s t eac ia p u b l i c a . 
f) A organização e direcção do serviço de vaceinação e revaccinação. 
A r t . 3». O G o v e r n o fará p u b l i c a r o Código Sanitário e distribuirá a todas 

as m u n i c i p a l i d a d e ) do E s t a d o exemplares do me ímo c o m o fito de d i f f u n d i r 
o conhec imen to dos princípios geraes de hyg i eno p u b l i c a a d m i n i s t r a t i v a . 

A r t . 4». O serviço sanitário da competência das m u n i c i p a l i d a d e s c o r 
rerá pe los respec t i vos cofres, podendo o G o v e r n o pela verba Auxíl ios de M u 
n i c i pa l i dades s u b v e n c i o n a r áquellas que d e m o n s t r a r e m insuficiência de 
me i o s p a r a as despesas desta na tu re za . 

A r t . 5° . E m q u a n t o não es t i ve rem de f in i t i vamente o r gan i zados os ser 
r iços de hyg i ene m u n i c i p a l , e e m epochas excepc ionaes , poderá o G o v e r n o 
d o Es t ado c h a m a r a s i os encargos e attribuições que são de competência das 
m u n i c i p a l i d a d e s . 

A r t . 6 ° . A s grande3 obras de saneamento , que não p u d e r e m ser exe
cu tadas á cus ta dos cofres m u n i c i p a e s , mas que f o rem ju l g adas i m p r e s c i n 
díveis, poderão ser rea l i zadas pelo G o v e r n o do E s t a d o , p recedendo , porém, 
auctorização do C o n g r e s s o . 

A r t . "Ia. O serviço sanitário a cargo do E s t a d o comprehende : 
a) O emprego dos me i o s tendentes a i m p e d i r a importação das molés

t ias epidêmicas e a dissiminação das já existentes. 
6) O estudo sc ien l i f i co de todas as questões re la t i vas á saúde p u b l i c a no 

E s t a d o . 
c) A fiscalização do exercício da m e d i c i n a e p h a r m a ; i a . 
d) A organização da estatística demographo sanitária do E s t a d o . 
A r t . 8 ° . P a r a o serviço gera l e em prove i t o de todo E s t a d o , haverá 

u m a repartição sanitária, dependente da Sec r e ta r i a do Inter ior , c o m sede na 
c a p i t a l . 

A r t . 9° . E s t a repartição prestará todos os soccorros e auxílios aos m u 
nicípios, sempre que houve r requisição das m u n i c i p a l i d a d e ? e que s e j am 
a t t end ive i s , a ju i zo do G o v e r n o do Es tado . 

A r t . 10. E s t a repartição c o m designação d e — D i r e c t o r i a do Serviço S a 
nitário—será compos ta de : . I 

1 d i r e c t o r g e ra l . • .. 
12 inspectores sanitários. • j 
2 pha rmaceu t i c o s . ' 
1 s e c r e t a r i o . 
1 of f i j ia l e 2 amanuenses . 
1 por t e i r o . 
2 se rventes . 
A r t . 11. D e p e n d e m da d i r e c t o r i a do serviço sanitário e lhe são annexos , 

c ons t i tu indo secções d iversas : • 
a) O Inst i tuto B a c t e r e o l o g i c o . " 1 

b) O Laboratório de A n a l y s e s C h i m i c a s e B r o m a t o l o g i c a s . 
c) O Inst i tuto ' V a c c i n o g e n i c o . 

d) O serviço gera l de desinfecção. ' " ' 

e) A secção de estatística d e m o g r a p h o - s a n i t a r i a . 

/') Os hospi taes de i so l amento . • 

A r t . 12. Haverá i m engenhe i ro sanitário c onsu l t o r t e chn i co do secre ta 

r i o do In t e r i o r , que, aux i l i ado pe los a judantes que f o rem necessários, p r e 

stará á d i r e c t o r i a sanitária os serviços de s u a competência p ro f i s s i ona l que 

'ho f o r e m r e q u i s i t a d o s . 

A r t . 13. O Laboratório C h i m i c o P h a r m a c e u l i c o do Es tado , sob i m m e -

íliata dependência da Sec r e ta r i a do In t e r i o r , coitinuará a prestar os serviços 

nos termos do r egu lamento que ba ixou c om o decreto n . 157, de 28 de F e 

r r e i r o do corrente anno . 

DO DIRECTOR G E R A L DO SERVIÇO SANITÁRIO 

A r t . 14. A o d i r ec to r do serviço sanitário compete : 

§ l . o C u m p r i r e fazer c u m p r i r o r e gu l amen to . 

§ 2.o E s t u d a r e dar parecer fundamentado sobre todas as questões s c i e n -

tiíicas re la t i vas á saúde p u b l i c a e que f o rem propostas pelas m u n i c i p a l i d a d e s 

ao G o v e r n o do E s t a d o ou pelo próprio G o v e r n o . 

§ 3.° O r g a n i z a r por o rdem do G o v e r n o as commissões de soccor ros e n 

viadas aos municípios, quando houve r requisição das m u n i c i p a l i d a d e s . 

§ 4.o D a r instrucções escr ip tas ás commissões, de ta lhando- lhes os se r 

viço? e obrigações de c o n f o r m i d a d e com as requisições das mun i c ipa l i dades , 

e as ordens do G o v e r n o . 

§ 5.° Inspecc i onar e super in tender todos os t raba lhos da repartição c e n 

t r a l e corporações annexas , p r o v i d e n c i a r d o para que este jam el las sempre 

p r omp tas a prestar os serviços de sua competência, quando houve r r e q u i s i 

ção das m u n i c i p a l i d a d e s . 

§ 6 .o D i s t r i b u i r aos inspectores sanitários pelos dif ferentes laboratórios 

e ins t i tu tos , r emove l - os de uns p a r a ou t ros , de accôrdo c om as conveniências 

do serviço. 

§ 7.° C o r r e s p o n d e r - s e c om o sec re ta r i o do In te r i o r , dando - lhe contas do 

que oceorrer de impor tan te na repartição a seu cargo . 1 

§ 8.° D e s p a c h a r o expediente da repartição, v i sar as fo lhas de p a g a 

mentos dos empregados e as contas das despesas fe i tas. 

§ 9 . " F i s c a l i z a r o p roced imento dos empregados no c u m p r i m e n t o dos 

seus deveres, a admoes ta l -os e suspendel -os por 8 a 15 d ias , quando f a l 

tarem a e l les , c o m m u n i c a n d o i m m e d i a t a m e n t e o seu acto ao secretar io do 

Inter ior , d em i t t i r os que f o r em de sua l i v r e nomeação, e propor demissão dos 

que f o rem de nomeação do G o v e r n o . 

§ 10. Ap r e s en ta r semes t ra lmente relatório c i r c u m s t a n c i a d o dos serviços 

executados na repartição e corporações annexas . 

A r t . 15. N o s seus imped imen tos o d i r ec to r do serviço sanitário será 

s u b s t i t u i J o por u m inspector sanitário, des i gnado pelo secretar io do In t e r i o r . 

DOS INSPECTORES SANITÁRIOS 

A r t . 16. A o s inspectores sanitários compete : 

§ l .o Compar e c e r d i a r i a m e n t e nos laboratórios, ins t i tutos ou es tabe l ec i 

mentos dependentes da d i r e c t o r i a sanitária que lhes fo rem des ignados , c u m -

p r i n d o - l h e s executar os serviços que lhes f o r em distribuídos pelos r e spec t i 

vos d i r ec to res . 

§ 2.° E s t a r sempre p romptas p a r a pa r t i r em commissâo, desde que p a r a 

e l l a f o r em d e s i g i a d o s . 

§ 3.o D i r i g i r as commissões de soccor ros destacadas pa ra p r e s ta r em 

serviços aos munic ip io ' - ) , quando h o u v e r requisição das m u n i c i p a l i d a d e s . 

§ i .° E s t u d a r as condições sanitárias das l oca l idadea , para onde fo rem 

destacadas e apreseatar relatório d a t a l h a l o das observações feitas i n d i c a n d o 

m e d i d a s que lhes pa r e ce r em necessárias, a b e m da saúde l o c a l . 

§ 5 .o C o l h e r todos os e lementos e dados necessários que devam serv i r 

de estudo ao Inst i tuto Bacteriológico e Laboratório de A n a l y s e s C h i m i c a s e 

B r o m a t o l o g i c a s . 

§ 6.° E l a b o r a r pareceres sobre assumptos referentes á saúde p u b l i c a e 
que lhes fo rem propostos pelo d i r e c t o r do serviço sanitário. 

§ 7.o R u b r i c a r os l i v r o s das p h a r m a c i a s , quando forem para isso d e s i 

gnados peto d i r ec to r do serviço sanitário. 

§ 8 .o C u m p r i r todas a? determinações do d i r ec to r do serviço sanitário, 

executando os t raba lhos que por e l le lhes fo rem ordenados . 

A r t . 17. Os inspectores sanitários não poderão ex im i r - s e das c o m m i s 

sões pa ra que f o rem des i gnados , i m p o r t a n d o a r e cusa sem mo t i v o p l e n a 

mente jus t i f i cado na r e n u n c i a do emprego . 

A r t . 18. Os inspectores sanitários l i a m suje i tos ao r e g i m e n e d i s c i p l i n a 

dos inst i tutos e laboratórios onde es t i v e r em des tacados . 

A r t . 19. Q m n d o d i r i g i r e m commissões de soccor ros nos municípios, os 

inspectores sanitários trabalharão sempre de h a r m o n i a c o m os gove rnos l o -

caes e a el les prestarão os serviços compatíveis c o m suas funeçõeseque não 

este jam e m an tagon i smo c o m as disposições da l e i e a? instrucções r e c e -

' b idas do d i r e c t o r do serviço sanitário. 

DO S E C R E T A R I O _ 

A r t . 20. A o secre tar io i n c u m b e : 

§ l . o Supe r in t ende r todos os t raba lhos da s e c r e t a r i a . 

§ 2.o O r g a n i z a r o a r eh i vo e conse r va l - o em per fe i ta o r d e m . 

§ 3.o R e d i g i r o extracto do expediente diário pa ra ser p u b l i c a d o . 


